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Artigo 8.º
Impossibilidade de utilização

1 — No caso de ocorrer alguma situação, por motivo 
plausível, que impossibilite ou adie a realização da inter-
venção cirúrgica ou dos exames e tratamentos, o benefi-
ciário deve informar o hospital ou, no caso de ilha sem 
hospital, o centro de saúde onde se encontra inscrito com 
a antecedência mínima de cinco dias úteis relativamente 
à data da realização daqueles actos.

2 — Se se comprovar a impossibilidade de realização do 
acto cirúrgico ou dos exames e tratamentos com ele relacio-
nados, nos termos do número anterior, deve, de imediato, 
ser agendada nova cirurgia e ser emitido novo Vale Saúde.

3 — Em qualquer das situações previstas nos números 
anteriores, o hospital ou centro de saúde deve informar, de 
imediato, o departamento governamental com competência 
em matéria de saúde e a Saudaçor, S. A.

Artigo 9.º
Deslocações interilhas ou para o continente

No caso de necessidade de deslocação interilhas ou 
para o continente do beneficiário para efeitos de realização 
da intervenção cirúrgica e actos com ela relacionados, o 
pagamento das despesas com deslocações e estadas do 
beneficiário e respectivo acompanhante deve ser realizado 
ao abrigo do regulamento de deslocações de doentes em 
vigor na Região Autónoma dos Açores.

Artigo 10.º
Beneficiários de subsistemas

1 — Os beneficiários de subsistema têm direito à emis-
são do Vale Saúde, nos termos do presente diploma.

2 — No caso previsto no número anterior, as despesas 
associadas ao Vale Saúde, nomeadamente os custos com 
a cirurgia, exames e tratamentos com ela relacionados, 
deslocações e estadas, são facturadas pelo hospital ao res-
pectivo subsistema.

Artigo 11.º
Cabimento

Os encargos decorrentes da emissão do Vale Saúde 
estão limitados ao valor inscrito no orçamento regional, 
para esse efeito, do ano a que se reportam.

Artigo 12.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional, em Ponta 
Delgada, em 10 de Março de 2010.

O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel 
Martins do Vale César.

Assinado em Angra do Heroísmo em 23 de Março de 
2010.

Publique -se.

O Representante da República para a Região Autónoma 
dos Açores, José António Mesquita. 

 Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2010/A
O Plano Estratégico de Gestão de Resíduos da Região 

Autónoma dos Açores, abreviadamente designado de 
PEGRA, aprovado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 10/2008/A, de 12 de Maio, define a política e pla-
neamento de gestão de resíduos assente na qualidade 
ambiental, na salvaguarda da saúde pública e do reforço 
da competitividade da Região. Este entendimento pres-
supõe uma gestão integrada dos resíduos como se de 
recursos se tratassem e uma abordagem da recuperação 
de valor.

No mesmo enquadramento, o Decreto Legislativo Re-
gional n.º 20/2007/A, de 23 de Agosto, definiu o quadro ju-
rídico para a regulação e gestão dos resíduos na Região Au-
tónoma dos Açores e transpôs a Directiva n.º 2006/12/CE, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de Abril, e 
a Directiva n.º 91/689/CEE, do Conselho, de 12 de De-
zembro, que codificam a regulamentação comunitária em 
matéria de resíduos.

Faz parte do Programa do X Governo dos Açores apoiar 
a implementação das infra -estruturas previstas no PEGRA 
nas Ilhas da Coesão, para que cada ilha, incluindo São 
Jorge, passe a estar equipada com infra -estruturas que 
permitam a realização de operações de gestão de resíduos 
em condições de protecção do ambiente e saúde pública 
e de segurança, prevenindo ou reduzindo os impactos ad-
versos decorrentes da gestão de resíduos e recuperando o 
valor dos resíduos.

Neste sentido, é essencial afectar uma área com uma 
dimensão apropriada à instalação do Centro de Resíduos de 
São Jorge, o qual, numa óptica de sustentabilidade finan-
ceira e operacional, vai servir a totalidade da população da 
ilha bem com as várias tipologias de resíduos produzidas 
na ilha. Foi seleccionado o local mais adequado, junto 
Pico da Calheta, no concelho da Calheta, o que implica a 
suspensão parcial do Plano Director Municipal (PDM) da 
Calheta, ratificado e publicado pelo Decreto Regulamentar 
Regional n.º 23/2006/A, de 6 de Julho.

Considerando ainda que o Centro de Resíduos de São 
Jorge se trata de uma infra -estrutura de inquestionável 
interesse regional e que não existem alternativas técnicas 
que compatibilizem a sua viabilidade com as normas do 
PDM em vigor, o Governo Regional deliberou desencadear 
o mecanismo excepcional da suspensão de planos munici-
pais, previsto na lei, com fundamento na importância que 
a construção desta infra -estrutura tem no cumprimento das 
linhas de orientação definidas no PEGRA.

Foi ouvida a Câmara Municipal da Calheta, nos termos 
da alínea a) do n.º 2 do artigo 100.º do Regime Jurídico dos 
Instrumentos de Gestão Territorial, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, com a redacção que 
lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 46/2009, de 20 de Feve-
reiro, adaptado à Região pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2000/A, de 23 de Maio, com a redacção que lhe foi 
dada pelo Decreto Legislativo Regional n.º 43/2008/A, 
de 8 de Outubro.

Assim, nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 227.º 
da Constituição, da alínea b) do n.º 1 do artigo 89.º do 
Estatuto Político -Administrativo da Região Autónoma dos 
Açores e ao abrigo do disposto no artigo 100.º do Decreto-
-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, com a redacção que 
lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 46/2009, de 20 de Feve-
reiro, e ainda do artigo 9.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2000/A, de 23 de Maio, com a redacção que lhe foi 
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dada pelo Decreto Legislativo Regional n.º 43/2008/A, 
de 8 de Outubro, o Governo Regional decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

O presente diploma suspende parcialmente o Plano Di-
rector Municipal da Calheta, ratificado e publicado pelo De-
creto Regulamentar Regional n.º 23/2006/A, de 6 de Julho.

Artigo 2.º
Âmbito

1 — A suspensão referida no número anterior abrange, 
exclusivamente, a área assinalada na planta anexa ao pre-
sente diploma e que dele faz parte integrante.

2 — A suspensão incide, especificamente, sobre o se-
guinte:

a) O disposto no artigo 11.º do Regulamento do Plano 
Director Municipal da Calheta, no que respeita aos «Es-
paços florestais de produção», para a área identificada no 
anexo ao presente diploma;

b) O n.º 8 do artigo 14.º do Regulamento do Plano Di-
rector Municipal da Calheta;

c) A área da planta de ordenamento do Plano Director 
Municipal da Calheta identificada no anexo ao presente 
diploma.

Artigo 3.º
Finalidade

A presente suspensão parcial do Plano Director Muni-
cipal da Calheta tem como única e exclusiva finalidade a 
construção do Centro de Resíduos de São Jorge, o qual 
pode ter como valências as operações de armazenagem, 
triagem, tratamento, valorização e eliminação de resíduos, 
subprodutos animais e biomassa.

Artigo 4.º
Prazo

A suspensão parcial do Plano Director Municipal da Ca-
lheta vigora até à revisão ou alteração deste plano munici-
pal de ordenamento do território ou até à entrada em vigor, 

com incidência na área em causa, de qualquer outro instru-
mento de planeamento territorial ou de natureza especial.

Artigo 5.º
Vigência

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional, em Ponta 
Delgada, em 10 de Março de 2010.

O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel 
Martins do Vale César.

Assinado em Angra do Heroísmo em 23 de Março de 
2010.

Publique -se.

O Representante da República para a Região Autónoma 
dos Açores, José António Mesquita.

ANEXO

[a que se referem as alíneas a) e c) do n.º 2 do artigo 2.º]

Extracto da planta de ordenamento do Plano Director Municipal 
da Calheta com a delimitação

da área respeitante à suspensão parcial 
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